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ATA N° 003/CMAS/2024  

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE THEOBROMA, RONDÔNIA 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro) 

às 09:30 (nove horas e trinta minutos) nas dependências do Centro de 

Referência da Assistência Social de Theobroma, Rondônia, situado na Avenida 

Juscelino Kubitschek, n° 1532, Setor 01, realizou-se a reunião extraordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do Município de Theobroma 

com a presença dos Conselheiros abaixo assinados. Inicialmente o presidente, 

o senhor José Carlos da Silva Elias, deu boas-vindas aos conselheiros 

presentes, e após a acolhida apresentou a ordem do dia: 1- Analise e aprovação 

do Plano de Trabalho de custeio dos recursos oriundos dos recursos oriundos 

de emenda parlamentar, por meio da programação 110160920230001, de 

autoria do Senador Confúcio Moura. Antes de adentrar à pauta, o presidente 

solicitou à secretaria para fazer a leitura do oficio nº 3007/2024/SNAS/DEFNAS/ 

CGPC/CAPC, destinado ao Conselho Municipal de Assistência Social de 

Theobroma, cuja finalidade foi informar que o Conselho deverá se manifestar 

quanto ao novo preenchimento da proposta relacionada ao Protocolo Digital 

Número da Solicitação: 308796.1044730/2024, recepcionada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no dia 06 de 

agosto de 2024. Depois de ter sido feita a leitura do referido oficio, o senhor 

presidente apresentou o espelho da programação, que foi entregue 

anteriormente ao conselho pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social. Os conselheiros analisaram cuidadosamente a proposta e as 

dúvidas surgidas foram esclarecidas pela técnica da secretaria que estava 

presente, a servidora Suyane de Almeida Marcolino. Após a apreciação, não 

havendo mais nenhuma dúvida para ser esclarecida, o presidente colocou a 

proposta em votação, resultando em aprovação unanime pelos conselheiros 

presentes. Nada mais havendo a tratar, às 10:15 (dez horas e quinze minutos), 
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o senhor presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 

reunião, e eu, Marta Cristina de Oliveira Silva, conselheira secretária, lavrei a 

presente ata que foi lida e aprovada, segue, por mim, assinada, pelo presidente 

e pelos demais conselheiros presentes. 

 

 

 

José Carlos da Silva Elias 

Conselheiro presidente 

 Marta Cristina de Oliveira Silva  

Conselheira Secretária 

 

 

Anilton Lima Ferreira 

Conselheiro  

 

 

 Altamiro Cesar Schutlz 

Conselheiro 

Silvano Rafael Pereira 

Conselheiro 

 

 

 Schana Virginia Uneda Barbosa 

Conselheira 

 

Juliano da Silva Eberhard 

Conselheiro 

 

 

 Rosicleia da Silva Souza 

Conselheira 

 

 

 

Gisele Fernandes Andrade 

Conselheiro 

 

 

 Charles Xavier Guimarães  

Conselheiro 
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